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I.INFORI!!,{ §DA §ECRETÁRIÂ R.E UISITANTE
SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MIJNICIPAL DE CULTURÀ

RESPONSÁWL PELA DEMÂNDA: SANDRA CRISTINA
MATRÍCULA: 16.56ó

E.MAIL: JURIDICOSECULTGARANIIUNS@GMAII,.COM

RODRJGUES ALBINO

oFTSCE ALIZAAME\TOPLANEJPELOo Dos2. INDIC

RESPONSÁ!'EL PELO PLANEJA]\'IENTO: ÂNDRÉ UNTCIUS NASCIMENTO FERREIRA

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO: GESTOR - MARIA GABzuELA FERRO DE LIMA FERREIRA

FISCAL - LAURA SANTOS GABRIEL

3. INFORMAÇÓE§ DÁ CONTRÀTAÇÃo

OAQUISIÇÀO

(x ) SERVIÇO§

OOBRÂS/REFORMA

( ) ourRo

4JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE oCONTRATA

A contratação da apresentação art

iustifica-se pela necessidade de compor
denominado "32o Festival de lnverno de

ística para a Secretaria Municipal de Cultura,
a grade de artistas participantes do evento

Garanhuns', o qual prioriza apresentações de

randes nomes artísticos uindo o osto ular local

S.OBJETryOS A SEREM ALCANÇADOS

Considerando que o evento citado acima é de extrem

sendo considerado o maior Festival Multicultural da América
a importância para o MunicíPio,
Latina, com o objetivo de criar

incentivo a economia local, bem como, proporcionar à população momentos de riqueza cultural.

Assim, o Município de Garanhuns tem como objetivo a realização plena de tal evento,
necessitando da realiza de tal servi

6.EspECIFIcAçÃo E QUÂ-ÀÍTITATIV6S DoS BENS/SERLIÇ9S/9BRA§ A SER C9NTRÀTADS (EM

CASO DE VÁRIO§ ITENS OU ESPECIFICAÇÔES DETALHADAS, ANEXAR PLANILHÀ)

VALOR (R$)ARTISTA
R$150.000,00TETO

DoDE OE7

INICIO - I8 DE JULHO DE 2024

TERMINO . I8 DE AGOSTO DE 2024

8. [NDIC,{ O GESTOR DE CONTRATOS:

MARIA GABRIELA FERRO DE LIMA FERREIRA - PORTARIA N' 16512024 - GP
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LAURA SANTOS GABRIEL - PORTARIA N' 16412024

Autorização da Secretária da pa§ta

Sandra Cristina Rodrigues Abino
Secretária de Cultura
Port. n' 384/2021 - GP

Garanhuns, 18 de jutho de 2024.

Autorizo a presente contratação, nos

termos da Lei n" 14.13312021.

Sivaldo Rodrigues Albino
Prefeito
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